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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

1. SECRETARIA(S) REQUERENTE(S)
1.1. Fundação Municipal de Esporte e Cultura de Palhoça.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. O presente documento tem por finalidade formalizar a necessidade da 

Fundação Municipal de Esporte e Cultura de Palhoça, visando identificar a 
solução mais adequada para atendimento da demanda relacionada à serviço de 
transporte de atletas, servidores e alunos de projetos esportivos e culturais com 
veículos automotores ( ônibus, van e micro-ônibus) com motorista, com 
combustível, com seguro total sem franquia e com cobertura para danos 
pessoais e materiais de terceiros 

3.JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. Considerando a necessidade da Fundação Municipal de Esporte e Cultura de 

Palhoça em atender a demanda de serviço de transporte de atletas, alunos e 
servidores com veículos automotores ( ônibus, van e micro-ônibus) com 
motorista, com combustível, com seguro total sem franquia e com cobertura 
para danos pessoais e materiais de terceiros 

3.2. Considerando que o Município desenvolve e incentiva a participação de atletas, 
alunos e equipes esportivas, bem como grupos culturais e artísticos, em 
competições esportivas, eventos institucionais e apresentações artísticas 
realizadas em âmbito municipal, regional e estadual;

3.3. Considerando que a participação nessas competições, eventos e apresentações 
é fundamental para o fomento do esporte, da cultura, promovendo o 
desenvolvimento social, a integração comunitária e o incentivo à prática 
esportiva e às atividades culturais;

3.4. Considerando que atletas, servidores e alunos frequentemente necessitam 
deslocar-se para outros municípios para participação em competições 
esportivas, apresentações artísticas e eventos institucionais, representando 
oficialmente o Município;

3.5. Considerando que a Administração Pública deve garantir condições adequadas, 
seguras e organizadas de transporte para os participantes dessas atividades, 
assegurando o deslocamento coletivo com conforto, segurança e pontualidade;
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3.6. Considerando que a ausência de transporte adequado poderá comprometer a 
participação do Município em competições esportivas e apresentações 
artísticas, ocasionando prejuízos à execução das políticas públicas voltadas ao 
esporte, à educação e à cultura;

3.7. Considerando que a contratação de empresa especializada garante veículos 
apropriados, manutenção adequada, motoristas habilitados e atendimento às 
normas de segurança e transporte, proporcionando maior eficiência e segurança 
nos deslocamentos;

3.8. Considerando que a presente contratação visa assegurar a continuidade das 
atividades esportivas, culturais, garantindo o adequado deslocamento de 
atletas, servidores e alunos que representam o Município em competições e 
apresentações.

3.9. Diante do exposto, evidencia-se a necessidade de realização de estudo para 
identificar a alternativa mais eficiente e vantajosa para a Administração no 
atendimento da presente demanda.

4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADE

Item Quant. Unid. Descrição da Necessidade

1 30.000 KM
Serviço de Transporte de Passageiros em veículo 
do tipo ÔNIBUS: Transporte rodoviário municipal 
e intermunicipal, por quilômetro rodado, incluindo 
motorista e combustivel, com no máximo 15 anos 
de fabricação, com bagageiro, capacidade mínima 
de 42 passageiros sentados (além do motorista), 
equipados com ar-condicionado, poltronas com 
estofamento em tecido, encosto de cabeça e cinto 
de segurança individual em todos os assentos, 
tacógrafo e banheiro

2 20.000 KM Serviço de Transporte de Passageiros em veículo do 

tipo VAN: Transporte rodoviário municipal e 

intermunicipal, por quilômetro rodado incluindo 

motorista e combustivel, com no máximo 15 anos de 
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fabricação, com bagageiro,capacidade mínima de 15 

passageiros sentados (além do motorista), equipado 

com arcondicionado, poltronas com estofamento em 

tecido, encosto de cabeça e cinto de segurança 

individual em todos os assentos e tacógrafo.

3 30.000 KM Serviço de Transporte de Passageiros em veículo do 

tipo MICRO-ÔNIBUS: Transporte rodoviário 

municipal e intermunicipal, por quilômetro rodado 

incluindo motorista e combustivel, com no máximo 

15 anos de fabricação, com bagageiro, capacidade 

mínima de 26 passageiros sentados (além do 

motorista), equipados com ar-condicionado, poltronas 

com estofamento em tecido, encosto de cabeça e cinto 

de segurança individual em todos os assentos, 

tacógrafo e banheiro

5. ANÁLISE DE LICITAÇÃO

5.1. (    ) SIM  ou   ( X  ) NÃO

6.PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO
6.1. Estima-se que o processo ocorra em ABRIL/ 2026.

Palhoça/SC, 24 de março de 2026.
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Amaro José da Silva Junior

Fundação Municipal de Esporte e Cultura de Palhoça
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